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Departamento de Documentação Eletrônica 

Requerimento nº 355 de 06 de Agosto de 2021
“O Vereador Genilson Santos, requer estudo técnico que viabilize a inclusão da Rua 37-Setor
Mauro Bento e da Rua Joaquim Nabuco-Setor Santa Lúcia, no Programa Municipal de Recapeamento
Asfáltico, visando melhorar a trafegabilidade nessas vias públicas.”
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